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PORTARIA  Nº 559, DE 23 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 

vencimento das faturas de água e de esgoto com 

vencimento até 15 de março de 2020. 

 

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ – EMASA, no exercício de suas atribuições legais que lhe conferem as alíneas “m” e “r” do 

art. 15 da Lei n.º 2.498, de 31 de outubro de 2015, e; 

Considerando que o Decreto Municipal nº 9.821, de 13 de março de 2020, declarou situação de 

emergência no âmbito da saúde pública do Município de Balneário Camboriú, em função do risco de 

surto do Novo Coronavírus - COVID-19; 

Considerando o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que declara situação de 

emergência em todo o território catarinense; 

E ainda, considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na 

gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vencimento das faturas de água e de esgoto com vencimento 

até o dia 15 de março para o dia 30 de abril de 2020. 

Art. 2º Esta medida visa proteger os usuários do Sistema de Água e de Esgoto do município de 

Balneário Camboriú, sem acesso às agências bancárias, lotéricas e outros postos, para pagar suas contas 

de água e de esgoto no prazo, em razão das barreiras para conter a pandemia provocada pelo COVID-

19. 

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela EMASA de acordo com as demandas, cumprindo 

as disposições legais. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Balneário Camboriú, SC, 23 de março de 2020. 

 

 

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA 
Diretor Geral da EMASA 
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GMSHD - GRUPO MÉDICO DE SERVIÇOS
 HOSPITALARES E DE DIAGNOSE S.A.

Companhia Fechada
CNPJ/MF. Nº 02.616.844/0001–97

AVISO AOS ACIONISTAS
A Diretoria do GMSHD - GRUPO MÉDICO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E DE DIAGNÓSE 
S.A., comunica que se encontram a disposição dos senhores acionistas, na sede social da 
sociedade sito a Rua Rouxinol, 99, Bairro Ariribá, Balneário Camboriú/SC, os documentos 

a que se refere o Artigo 133, da Lei 6.404/1976, relativos ao exercício social encerrado em 
31 de Dezembro de 2019. 

Documentos disponíveis
Relatórios da Administração do Exercício 2019

Parecer do Conselho Fiscal
Demonstrativo do Resultado do Exercício 2019

Todos os documentos pertinentes estão disponíveis para exame pelos acionistas interessa-
dos na sede da Companhia.

Balneário Camboriú/SC 23 de março de 2020.
Nercy de Vargas

Conselho de Administração
Presidente

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS 

DISPENSA LICITATÓRIA – TERMO Nº 006/2020 – FMS

OBJETIVO: Aquisição emergencial de ventilador pulmonar de transporte  para 
enfrentamento do COVID-19, e atendimento à demanda do HMRC. Conforme Decreto 

Estadual 515/2020 e Decreto Municipal 9.821/2020.
CONTRATADO: FORT MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 

CNPJ: 33.390.557/0001-35
VALOR GLOBAL: R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).

ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis.
PAGAMENTO: até 07 dias após entrega da nota fiscal

EMBASAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/1993.
DOCUMENTOS APENSADOS: Requisição nº 1158/2020; Ofício n° 066/2020, Do-
tação Orçamentária nº 615; Certidões Negativas de Débitos; Declarações e demais 

documentos.

SAMARONI BENEDET
SECRETARIO DE COMPRAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA N.º 26.994/2.020

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com os Artigos 6º e 7º da 

Emenda Constitucional 41/2003 e 2º da Emenda Constitucional 47/2005 e ainda 
em conformidade com o artigo 86 da Lei BCPREVI 2421/2004, e nos termos do 

processo BCPREVI nº 013/2.020,
RESOLVE:

1º . - APOSENTAR POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, o Sr. JOÃO SEVERI-
NO CARDOZO FILHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado 
na Secretaria de Obras, com PROVENTOS INTEGRAIS, tornando sem efeito todas as 

disposições em contrário.
2º .  -  Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 16 de março de 2.020.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA N.º 27.003/2.020

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município, e por estar de acordo com os Artigos 6º e 7º da 

Emenda Constitucional 41/2003 e 2º da Emenda Constitucional 47/2005 e ainda 
em conformidade com o artigo 86 da Lei BCPREVI 2421/2004, e nos termos do 

processo BCPREVI nº 017/2.020,
RESOLVE:

1º . - APOSENTAR POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, a Sra. MARIA DAS 
DORES DA SILVA CARDOSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Laboratório, lotado na Secretaria de Saúde, com PROVENTOS INTEGRAIS, tornando 

sem efeito todas as disposições em contrário.
2º .  -  Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 18 de março de 2.020.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

DECRETO N° 9.842 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, inciso 
I,da Lei Municipal 4.358 de 18/12/2019 (LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei nº 933, de 03 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 698.651,53 (seiscentos e no-

venta e oito mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e três centavos), destinado a 
suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão:03 - Secretaria de Gestão Administrativa
Unidade Orçamentária: 004 - Patrimônio E Serviços Públicos

Funcional-programática: 04.122.4004
Atividade: 2.76 - Manutenção das Atividades do Patrimônio Público e Serviços

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/680
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários

Valor: R$ 81.696,15 
Órgão:05 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral
Funcional-programática: 12.361.4006

Atividade: 2.28 - Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/798

Fonte de Recurso: 306659 - SF Transf. Estado Educação / Transp. Escolar
Valor: R$ 949,12 

Órgão:05 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral

Funcional-programática: 12.361.4006
Atividade: 2.9 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/827
Fonte de Recurso: 303600 - SF Salário Educação

Valor: R$ 14.000,00 
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/684

Fonte de Recurso: 303600 - SF Salário Educação
Valor: R$ 10.334,00 

Órgão: 05 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral

Funcional-programática: 12.365.4006
Atividade: 2.7 - Manutenção das Atividades das Creches
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/817

Fonte de Recurso: 303600 - SF Salário Educação
Valor: R$ 3.500,00 

Órgão:05 - Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação Básica Municipal Geral

Funcional-programática: 12.365.4006
Atividade: 2.8 - Manutenção das Atividades da Pré-Escola 

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/828
Fonte de Recurso: 303600 - SF Salário Educação

Valor: R$ 113.300,00 
Órgão: 12 - Secretaria de Segurança

Unidade Orçamentária: 001 - Gabinete da Secretaria de Segurança
Funcional-programática: 06.181.4032

Atividade: 2.115 - Melhoria e Manutenção do Sistema de Monitoramento
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/829
Fonte de Recurso: 300000 - SF Recursos Ordinários

Valor: R$ 5.440,00
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.4037

Atividade: 2.147 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/727

Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 390.567,95 

Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/753
Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde

Valor:  R$ 12.713,32 
Órgão:20 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.4037

Atividade: 2.149 - Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/711

Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 3.978,00 

Órgão:20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde

Funcional-programática: 10.302.4037
Atividade: 2.150 - Manutenção dos Serviços de Pronto Atendimento - PA

Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/722
Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde

Valor:  R$ 52.638,00 
Modalidade de Aplicação/Dotação: 4.4.90.00.00/713

Fonte de Recurso: 300200 - SF Receitas e Transf. de Impostos - Saúde
Valor: R$ 9.534,99

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente do superávit 
financeiro apurado no balanço do exercício anterior na mesma importância, observada a 

destinação por fonte de recurso – DFR. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 23 de março de 2020, 170º da Fundação, 55º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

DECRETO N° 9.843 DE 23 DE MARÇO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizado pelo artigo 6º, 
inciso II, da Lei Municipal 4.358 de 18/12/2019 (LOA) e dá outras providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei nº 933, de 03 de abril 

de 1990,
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 60.319,94 (sessenta 
mil, trezentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos) destinado a suplementar 

a dotação abaixo descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:
Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 002 - Hospital Municipal E Maternidade Ruth Cardoso
Funcional-programática: 10.302.4037

Atividade: 2.157 - Manutenção do Hospital e Maternidade Ruth Cardoso
Modalidade de Aplicação/Dotação: 3.3.90.00.00/797

Fonte de Recurso: 106772 - SUS - Estado / MAC - TJSC HMRC
Valor:  R$ 60.319,94

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente 
de excesso de arrecadação, conforme disposto no art. 43, §1º, II e §3º da Lei n.º 

4.320/1964, na mesma importância, observada a destinação por fonte de recurso 
– DFR. 

Parágrafo único. Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a 

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 23 de março de 2020, 170º da Fundação, 55º da Eman-
cipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS

 INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA – TERMO Nº 009/2020- SSSM/FMS

Objetivo: A Secretaria de Saúde solicita a contratação por inexigibilidade licitatória de em-
presa especializada, que detém a exclusividade para fornecimento de peças e manutenção 
preventiva e corretiva mensais para as autoclaves da Marca Sercon nr° de série 122134 e 

122135 pertencentes ao Hospital Municipal Ruth Cardoso, conforme documentação anexa 
aos autos.

Contratado: QUALYMEDIC, COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - CNPJ 
10.763.524/0001-98

Valor global: R$ 38.700,00( trinta e oito mil e setecentos reais)
Vigência: 06 meses

Pagamento: mensal, até 07 dias após entrega da nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato
Embasamento legal: Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93;

Documentos apensados: Solicitação nº 422/2020; Ofício n° 051/2020, Dotação Orçamen-
tária nº 615; Carta de Exclusividade, Certidões Negativas de Débitos; Declarações e demais 

documentos.

SAMARONI BENEDET
SECRETARIO DE COMPRAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO – EMASA

PORTARIA  Nº 559, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vencimento das faturas de água e de esgoto com 
vencimento até 15 de março de 2020.

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ – EMASA, no exercício de suas atribuições legais que lhe conferem as 

alíneas “m” e “r” do art. 15 da Lei n.º 2.498, de 31 de outubro de 2015, e;
Considerando que o Decreto Municipal nº 9.821, de 13 de março de 2020, declarou 

situação de emergência no âmbito da saúde pública do Município de Balneário Camboriú, 
em função do risco de surto do Novo Coronavírus - COVID-19;

Considerando o Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020, que declara situação 
de emergência em todo o território catarinense;

E ainda, considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto 
na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação demanda e o 

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vencimento das faturas de água e de esgoto com venci-

mento até o dia 15 de março para o dia 30 de abril de 2020.
Art. 2º Esta medida visa proteger os usuários do Sistema de Água e de Esgoto do município 
de Balneário Camboriú, sem acesso às agências bancárias, lotéricas e outros postos, para 

pagar suas contas de água e de esgoto no prazo, em razão das barreiras para conter a 
pandemia provocada pelo COVID-19.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela EMASA de acordo com as demandas, 
cumprindo as disposições legais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Balneário Camboriú, SC, 23 de março de 2020.

DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA
Diretor Geral da EMASA


